
Nº do Convênio Objeto do Convênio Convenente(s) Nº do Aditivo Objeto do Aditivo Data da Publicação Valor Total

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) ( e ) ( f ) ( g )

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE

Centralização do recebimento, processamento, encaminhamento e

acompanhamento on-line de notícias de crimes contra os direitos humanos

praticados com o uso da rede mundial de computadores no Brasil; integrar o

MP/BA ao sistema centralizado de recebimento, processamento e encaminhamento

de denúncias desenvolvido e mantido pela Safernet Brasil; intercâmbio e difusão de

tecnologias para serem gratuitamente utilizadas pelo MP/BA; desenvolvimento de

projetos e atividades voltadas para o treinamento de recursos humanos, editoração

e publicação, planejamento e desenvolvimento institucional abrangendo as áreas de

pesquisa, ensino e extensão, com o intuito de debater e assegurar a efetiva

proteção e promoção dos direitos humanos na sociedade da informação

Safernet Brasil 1
Prorrogação do prazo de vigência (de 

18/05/2017 a 17/05/2019) 
22/05/2017 Não se aplica

INFORMAÇÃO 

INEXISTENTE

conjugação de esforços para o intercâmbio de informações com relação aos laudos

periciais, instrumento de vital importância na elucidação de crimes, que instruem os

inquéritos policiais e processos criminais

Secretaria da Segurança Pública do Estado da 

Bahia, com a intervenção do Departamento 

de Polícia Técnica - DPT

2

Prorrogação automática do prazo de 

vigência (de 06/05/2017 a 

05/05/2019) 

Não se aplica Não se aplica

(a) – Informar o número do convênio principal.

(b) – Informar o objeto do convênio principal.

(c) – Informar o(s) nome(s) do(s) Convenente(s).

(d) – Informar o número do Termo Aditivo.

(e) – Informar o objeto do Termo Aditivo (Exemplo: prorrogar a vigência por mais 12 meses; reajuste do convênio etc).

(f) – Data da publicação do Termo Aditivo nos meios de informações devidos. Exemplo: Diário Oficial, jornais de grande circulação.

(g) – Informar o valor total do Termo Aditivo.

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, alíneas “g” e “h”; Lei Complementar nº 101/2000, art. 48-A, inciso I; e Lei nº 12.527/2011, art. 8º, §1º, inciso IV.
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Fonte da informação: Coordenação de Contratos e Convênios

Data da última atualização: 14/06/2017


